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A TV Brasil e o debate conceitual em torno do Artigo 223 da 
Constituição Federal de 1988 

 

Natália Oliveira Teles 
 

 

Resumo 

Este trabalho trata da origem e das discussões referentes ao princípio da 
complementaridade, expresso no Art. 223 da Constituição Federal de 1988, e de que maneira 
a TV Brasil se enquadra nesse princípio. Para essa análise foram considerados aspectos 
históricos relacionados à radiodifusão pública no Brasil, as discussões sobre o conceito dos 
sistemas de comunicação público, privado e estatal, além das principais características da 
EBC e da TV Brasil. Ao final da análise, compreendemos que a TV Brasil apresenta 
características públicas e estatais, não previstas no princípio da complementaridade, e que as 
discussões apontam para necessidade da regulamentação do Art. 223 da Constituição 
Federal. 
 
Palavras-chave: Princípio da Complementaridade. TV Brasil. TV pública.   

 

 

Introdução 

A Empresa Brasil da Comunicação – EBC, responsável pela TV Brasil, tem como 

objetivos a formação da consciência crítica do cidadão, mediante programação educativa, 

artística, cultural, informativa, científica e a promoção da cidadania (BRASIL, 2008). 

Entendemos que a TV Brasil caracteriza-se como veículo de comunicação do sistema público 

com uma proposta de diversificação e promoção da cidadania na TV. 

Entretanto, com a criação da TV Brasil, os debates em torno do conceito de televisão 

pública e de que maneira ela se enquadra no princípio da complementaridade ganharam 

força e tornaram-se objeto de pesquisa, sobretudo no campo da radiodifusão pública.  A 

imprecisão conceitual dos sistemas explicitados no Art. 223 da Constituição Federal de 1988, 

principalmente no que se refere ao sistema público e estatal, tem sido alvo de debates e 

divergências, devido à ausência de uma definição clara desses conceitos nos termos da lei.  

Portanto, neste trabalho, apresentaremos uma breve exposição das discussões relacionadas 

ao princípio da complementaridade, as principais propostas de conceituação dos sistemas 
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citados e a forma como a TV Brasil, considerando suas características e propostas, pode ou 

não ser enquadrada nesse princípio. 

 

A radiodifusão pública e o princípio da complementaridade 

A radiodifusão no Brasil, desde seus primórdios, foi marcada pela prevalência do  

interesse  privado em detrimento de políticas públicas que contemplassem de fato o 

interesse público. Conforme aponta Rodrigo Torres (2009), apesar de considerada desde o 

início um serviço público, explorado por meio de concessão outorgada pelo Estado, a política 

de radiodifusão acabava por atender os interesses governamentais e de grupos econômicos, 

em detrimento da comunicação pública e fortalecimento da democracia no Brasil.  

Esse quadro pode ser observado na história da radiodifusão no Brasil, marcada pela 

concentração e por poucas ações voltadas para regulamentação da radiodifusão, constituída 

no país pelo rádio e televisão aberta. Como ressalta o pesquisador Sivaldo Pereira, as ações 

governamentais de políticas públicas no campo da comunicação foram inexpressivas durante 

quase todo o século XX: “o país desenvolveu um sistema de comunicação de perfil 

majoritariamente comercial, principalmente sob o incentivo do regime militar após os anos 

60, e relegou o projeto de um sistema público de comunicação ao esquecimento”. (PEREIRA, 

2009, p.3).  

Nesse contexto, Laurindo Leal Filho destaca cinco momentos relevantes da história da 

radiodifusão pública:  

A fundação da Rádio Sociedade do Rio de Janeiro, em 1923; a implantação 
da Fundação Padre Anchieta em São Paulo, em 1969; a promulgação da 
nova Constituição da República, em 1988; a aprovação da lei número 8.977, 
conhecida como Lei do Cabo, em 1995 e o lançamento pelo Ministério da 
Cultura do 1º. Fórum Nacional de TVs Públicas, em 2006. (LEAL, 2007, p.2). 

 

 

Dentre os momentos citados, a promulgação da Nova Constituição Federal de 1988, e 

especificamente o artigo 223, que está no capítulo que trata exclusivamente da Comunicação 

Social, apresenta os três sistemas de comunicação nos quais a TV brasileira se estruturaria. 

“Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal”. (BRASIL, 1988). 
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No texto aparece pela primeira vez o princípio da complementaridade, introduzido 

pelo então deputado constituinte, Artur Távola, relator da Comissão da família, da Educação, 

Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.  

A proposta do relator contou com contribuições de intelectuais como Venício Lima e 

Murilo César Ramos, integrantes do Centro de Estudos de Comunicação e Cultura – CEC, que 

já vinham elaborando propostas para o capítulo da Comunicação Social, além da forte 

influência das experiências de comunicação pública na Europa e do modelo de sistema 

público do Estado Unidos. 

A fim de defender a sua proposta, como ressalta Carvalho (2009), o deputado Artur 

Távola se baseou em três argumentos: a importância e os interesses do capital, a 

desproporção entre o número de veículos comerciais e estatais e a experiência de outros 

países. A partir desses pressupostos, Távola faz uma proposta tripartite para equilibrar as 

concessões, o que, segundo ele, era vital ao processo e visava, sobretudo, ao equilíbrio entre 

atores públicos e privados e o fortalecimento democrático da comunicação. Entretanto, a 

ausência de conceitos claros dos sistemas deixou confusa a proposta original do texto. 

  Dessa forma, o Art. 223 dava margem a diferentes interpretações, o que já indicava a 

necessidade de uma regulamentação da lei para responder ao problema conceitual que 

permanece em aberto. Posto isso, dissertaremos agora sobre a criação da EBC e da TV Brasil, 

bem como as suas principais características. 

 

EBC e TV Brasil 

Os debates que ocorriam em âmbito nacional em torno do novo modelo de 

transmissão digital, que culminaram no Decreto 5.820 de 2006 que instituía o Sistema 

Brasileiro de TV Digital Terrestre (SBTVD-T), deram início a um amplo debate com associações 

e entidades do campo público a fim de levantar informações relacionadas à situação da 

televisão do campo não-comercial e fomentar propostas que subsidiariam a elaboração de 

uma nova televisão pública   

  Em 2007 o Ministério da Cultura convocou o I Fórum Nacional de TVs Públicas em 

Brasília, que além dos representantes do governo, contava com a participação de emissoras 

do campo público e de entidades da sociedade civil ligadas à radiodifusão pública. O 

encontro proporcionou o debate em torno das atuais e de novas políticas de comunicação 
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pública e levantou propostas que visavam ao fortalecimento da infraestrutura, programação, 

financiamento, gestão e a migração digital da TV Pública.  

Como resultado dos debates foi elaborado um documento intitulado de “Carta 

Brasília”, no qual foram registradas as principais propostas referentes às novas diretrizes e 

estrutura do novo sistema de comunicação pública, que subsidiou as ações do governo 

referentes a novas propostas políticas de comunicação, e culminaram na criação da Empresa 

Brasil de Comunicação (EBC) e da TV Brasil ainda no governo Lula.  

Em 10 de Outubro 2007 o Governo Federal apresentou a Medida Provisória (MP) nº 

398, que “estabelecia novos princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública 

explorados pelo Poder Executivo ou outorgados a entidades de sua administração indireta e à 

instituição da EBC” (BRASIL, 2007).  De acordo com essa nova proposta, a EBC teria a 

finalidade de prestar serviços e fortalecer a área de radiodifusão pública e gerenciaria a nova 

emissora pública de televisão conforme estabelecia essa Medida Provisória que 

posteriormente foi convertida na Lei nº 11.652, de7 de abril de 2008.  

O financiamento da TV Brasil é composto de dotações orçamentárias e recursos 

provenientes da sociedade, dentre outras previstas no estatuto da EBC. Sobre essa forma de 

financiamento, Paulo Alziro destaca que a TV Brasil “combina o modelo das televisões 

estatais e públicas, visto que agrega recursos advindos da sociedade na forma de taxas e 

doações” (SCHNOR, 2014, p.20). 

O novo projeto proposto com a criação da EBC/TV Brasil representava um grande 

avanço para o fortalecimento do campo público de comunicação, sobretudo no que diz 

respeito à representatividade e fortalecimento democrático do país. Contudo, o modelo 

proposto suscitou e ainda suscita críticas, tendo em vista a ligação da EBC com a Secom, uma 

vez que esse vínculo possibilitaria uma ingerência do governo nos rumos e na autonomia da 

nova instituição pública, como ressalta Eugênio Bucci (2010). 

Dentro dessa perspectiva é importante salientar o posicionamento da UNESCO, 

relativo às características fundamentais para que um serviço de radiodifusão seja 

considerado público e independente:  

 
A independência editorial e financeira da instituição; a autonomia em 
relação aos órgãos de governança; a pluralidade, diversidade e 
imparcialidade da programação; mandato de serviço público, estabelecido 
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em documentos legais, e por fim, prestação de contas (accountability) junto 
ao público e junto aos órgãos reguladores independentes. (UNESCO, 2012). 

 

A ausência de alguma dessas características citadas dificultaria ou mesmo impediria o 

pleno funcionamento de um serviço com transparência em prol da coletividade. A partir daí 

é possível compreender a ênfase que é dada à autonomia da EBC, uma vez que ela é 

responsável direta pelo gerenciamento de canais públicos de comunicação, inclusive, 

confundindo-se com seu principal canal, a TV Brasil. 

 

Público ou Estatal? Conceitos para o princípio de complementaridade 

 Com a criação da EBC e sua principal emissora, as discussões em torno das possíveis 

conceituações dos sistemas de comunicação, principalmente, do público e estatal, tornaram-

se objeto de estudo de diferentes autores, com uma variedade de posicionamentos sobre a 

questão. Entretanto, como aponta a pesquisadora Mariana Carvalho, “encontra-se em todos 

eles o ponto comum da problemática de se entender a complementaridade e a diferenciação 

dos sistemas citados” (CARVALHO, 2009, p.149). 

Sobre o sistema privado, Murilo César Ramos entende que não existe sistema privado 

de televisão no Brasil, pois na verdade todas só funcionam devido à outorga e concessão do 

governo, acarretando aos operadores comerciais direitos e deveres. Nesse sentido, “O Artigo 

223 da Constituição Federal é uma armadilha que visa dar o máximo de segurança ao agente 

privado e um mínimo de deveres” (RAMOS, 2013, p.10).  

Nesse sentido ainda, Valério Britto e César Bolaño compartilham do mesmo 

posicionamento: 

 

O sistema privado não se pode eximir das obrigações de serviço público, 
visto tratar-se de concessão pública, exigindo, no caso dos países 
plenamente democráticos, contratos de concessão, cadernos de encargos e 
controle público sobre os conteúdos, de modo a evitar as distorções 
conhecidas no mercado brasileiro: censura privada e manipulação (BOLAÑO 
e BRITTO, 2008). 

 

Sobre o conceito de sistema público de radiodifusão, de acordo com Carvalho (2009), 

de maneira geral as definições ficam complicadas e divergentes porque além da confusão  

conceitual entre sistemas público e estatal, há uma falta  de tradição desse sistema no Brasil.  

Para Ramos “o sistema complementar separa equivocadamente o público do estatal, como 
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se um pudesse existir sem o outro, além de induzir a uma confusão conceitual entre Estado e 

governo como se aquele pudesse se reduzir a este”. (RAMOS, 2008). 

De acordo com Paulo Alziro Schnor (2014) é possível identificar que as discussões se 

dividem em duas frentes. A primeira aponta para revisão do artigo constitucional devido à 

alteração do cenário político e que a divisão tripartite, da maneira como está posta, favorece 

os operadores privados em detrimento do sistema público. E a segunda frente entende que o 

artigo fortalece o serviço público de radiodifusão e o considera necessário para a televisão 

pública independente, autônoma e com a participação da sociedade (SCHNOR, 2014). 

Diante desse contexto, entendemos que a TV Brasil apresenta características de uma 

TV pública e estatal, dessa forma, não seria possível enquadrá-la plenamente, considerando 

as discussões apresentadas sobre complementaridade até aqui, em um único sistema de 

comunicação. 

  

Considerações Finais 

  A criação da TV Brasil impulsionou os debates em torno do princípio da 

complementaridade, devido à falta de conceituação e regulação dos aspectos abordados no 

Art. 223 da Constituição Federal de 1988. Entretanto, apesar dessa falha, a inclusão do artigo 

supramencionado na Constituição, assim como todo capítulo referente à Comunicação 

Social, representara um importante marco em prol da democratização da comunicação.  

O tratamento dado a Comunicação Social na Carta Magna colocou a Comunicação em 

um patamar estratégico para o país, contribuindo para ampliação dos debates relacionados 

ao entendimento e reconhecimento da comunicação como um direito fundamental.  

Os debates relacionados à revisão e cumprimento do artigo têm sido importantes 

para problematizar a questão, mas entendemos que é necessário ampliar as discussões a 

respeito do princípio da complementaridade e a necessidade de regulamentação. Destarte, 

consideramos que esse trabalho, apesar de breve, contribuiu para reflexão do papel da TV 

Brasil, enquanto emissora pública de comunicação e sua relação com princípio da 

complementaridade.  
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